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RESOLUÇÃO Nº 71, DE 20 DE OUTUBRO DE 2025 

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO – CONSEPE DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO – UFERSA, no uso de suas atribuições legais, e tendo 

em vista o que estabelece o art. 93, inciso II, do Regimento da Ufersa; o Ofício nº 90, de 07 de outubro 

de 2025, da Pró-Reitoria de Graduação – Prograd; a deliberação deste Órgão Colegiado em sua 10ª 

Reunião Ordinária de 2025, realizada no dia 20 de outubro de 2025, resolve: 

Art. 1º  Aprovar os Programas Gerais de Componentes Curriculares – PGCCs das 
disciplinas MCA2082 – Patologia Clínica Veterinária, MCA2107 – Tópicos Interdisciplinares em Medicina 
Veterinária I e MCA2116 – Tópicos Interdisciplinares em Medicina Veterinária II, conforme anexo. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor nesta data.  
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